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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO  
Nº 032/2023, DE ALUGUEL SOCIAL 
(CONCESSÃO DE MORADIA) ENTRE O 
MUNICÍPIO E O SR. JOSÉ ARNALDO FREITAS. 
 

O MUNICÍPIO DE SANTA LEOPOLDINA - ES, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com Sede Administrativa à Av. Prefeito Hélio Rocha, n° 1.022, 
Centro, Santa Leopoldina - ES, inscrito no CNPJ sob o n° 27.165.521/0001-55, neste ato 
representado por seu Exmo. Prefeito Municipal, Sr. ROMERO LUIZ ENDRINGER, brasileiro, 
casado, agente público, inscrito no CPF (MF) sob o n° 579.367.227-34, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 416.256 - SSP/ES, residente e domiciliado na Rua Nicolau Pagung, s/n, 
Centro, Santa Leopoldina/ES, CEP: 29.640-000, doravante denominado LOCATÁRIO e de 
outro lado o sr. JOSÉ ARNALDO FREITAS, brasileiro, casado, inscrito no CPF Nº 867.524.217-
49 e Cédula de Identidade sob RG Nº 1.785.697 – SSP/ES, residente e domiciliado no 
endereço Ladeira Padre Henrique Ott, s/n, Centro, Santa Leopoldina/ES, CEP 29.640-000, 
doravante denominado LOCADOR, ajustam o presente Termo Aditivo ao Contrato 
Administrativo n.º 032/2023, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, de acordo 
com o Processo Administrativo n.º 02375/2022, Decreto Municipal nº 453/2022, Resolução 
nº 017/2016 do Conselho Municipal de Assistência Social, ficando, porém, ressalvadas como 
não transcritas as condições nela estipuladas que contrariem as disposições deste contrato 
que se regerá pelas Cláusulas seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
DO OBJETO 
 
Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do 

prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 032/2023, que tem por objeto aluguel 
social (concessão de moradia) ao sr. Ademar Carolino e família. 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
DOS PRAZOS 
 
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato 

administrativo n° 032/2023 por mais seis (6) meses, com início em 09/02/2024 e término 
em 09/08/2024, conforme permissivo constante na Cláusula Sexta do citado instrumento. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Ficam mantidas todas as demais Cláusulas do Contrato 

Administrativo originário ora aditado, que não colidam com as deste Termo Aditivo. 
 

aclebiana
Rectangle

aclebiana
Rectangle

aclebiana
Rectangle

aclebiana
Rectangle

aclebiana
Rectangle

aclebiana
Rectangle

aclebiana
Rectangle



          

                        PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 

   ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

 

__________________________________________________________________________________________________________ 
Av. Prefeito Hélio Rocha, 1022 – Centro – CEP 29640-000 – Santa Leopoldina – Espírito Santo 

TEL: (27) 3266-1181 - CNPJ 27.165.521/0001-55 e-mail – contratos@santaleopoldina.es.gov.br 
 

 

 

 

 

E por estarem ajustadas as partes, assinam o presente Termo 
Aditivo em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, e, para um só efeito, juntamente com 02 
(duas) testemunhas. 

 
Santa Leopoldina/ES, 10 de janeiro de 2024. 

 
 
 
 
 

ROMERO LUIZ ENDRINGER 
PREFEITO MUNICIPAL 

LOCATÁRIO 
 
 
 
 
 

JOSÉ ARNALDO FREITAS  
LOCADOR 

 
 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS:  
 
1)____________________________________  
 
2)____________________________________ 


